
 

 

                                

 

 

INDICAÇÃO nº 098/2025 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS ou 

SEMMAN, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

PARA PROMOVER INSTALAÇÃO DE UM CHUVEIRO NA PRAIA DE JESUS DE NAZARETH, 

NA ESCADARIA CLEMENTE VIEGAS DA COSTA, NO BAIRRO JESUS DE NAZARETH /ES - 

CEP: 29052-027. 

Protocolo Prefeitura (156): 2026.012.235 

Chave de Acesso: 022S1-0WL16 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A instalação de um chuveiro na escadaria Clemente Viegas da Costa, na Praia de Jesus 

de Nazareth, é importante para atender moradores, praticantes de atividades físicas e 

frequentadores da orla, permitindo a remoção de areia e sal após o uso da praia. A medida 

contribui para mais conforto, higiene e bem-estar dos usuários, além de ajudar na conservação 

das áreas próximas, evitando o acúmulo de areia em vias e residências do entorno. 

 

Trata-se de uma melhoria simples, de baixo custo, que valoriza o espaço público e 

incentiva o uso adequado e organizado da área de lazer. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

 
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 10 de fevereiro de 2026 

 

 
ANDERSON GOGGI 

VEREADOR – REPUBLICANOS 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Rafael Martins - GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI 
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ANEXO I: 
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